
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 8.286-A, DE 2014 
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a apurar a 

exploração do trabalho infantil no Brasil e dá outras providências) 
 

Revoga o art. 248 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela aprovação (relatora: DEP. FLÁVIA 
MORAIS). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
 
 

 

 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO 

PROPOSIÇÃO 

DE PLENÁRIO 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Revoga-se o art. 248 da Lei 8.069, de 13 de julho de 

1990. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Esta CPI investigou o trabalho infantil no Brasil, a fim de 

identificar maneiras de coibi-lo, garantindo à criança e ao adolescente a proteção 

constitucional integral, como pessoas em formação. O trabalho prejudica a criança e 

só pode ser admitido para adolescentes nas formas previstas na lei, como menor 

aprendiz.  

Em nenhum caso deve ser possível que a lei permita ao menor 

os trabalhos elencados na chamada Lista TIP, estabelecida pelo Decreto nº 6.481, 

de 12 de julho de 2008, que enumera as Piores Formas de Trabalho Infantil, 

conforme orientação da OIT – Organização Internacional do Trabalho, pela 

Convenção 182. 

Consta da Lista TIP, como item 76, o trabalho doméstico, que 

não poderá ser exercido por criança ou adolescente em nenhuma hipótese. O 

Decreto cita quais os riscos ocupacionais desse tipo de trabalho ao jovem, a saber: 

Esforços físicos intensos; isolamento; abuso físico, 

psicológico e sexual; longas jornadas de trabalho; trabalho 
noturno; calor; exposição ao fogo, posições antiergonômicas e 

movimentos repetitivos; tracionamento da coluna vertebral; 
sobrecarga muscular e queda de nível. 

O Decreto também cita as graves repercussões para a saúde 

de menores de 18 anos que sejam trabalhadores domésticos: 

Afecções musculoesqueléticas (bursites, tendinites, 

dorsalgias, sinovites, tenossinovites); contusões; fraturas; 

ferimentos; queimaduras; ansiedade; alterações na vida 
familiar; transtornos do ciclo vigília-sono; DORT/LER; 
deformidades da coluna vertebral (lombalgias, lombociatalgias, 
escolioses, cifoses, lordoses); síndrome do esgotamento 
profissional e neurose profissional; traumatismos; tonturas e 
fobias. 
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Apesar de haver proibição em nossa legislação desse tipo de 

trabalho a crianças e adolescentes, ainda permanece em vigor o art. 248 do Estatuto 

da Criança e do Adolescente, que prevê a regularização de guarda de adolescente 

trazido de outra comarca para a prestação de serviço doméstico. O artigo em 

questão é verdadeiro entulho anacrônico, remanescente em nossa lei de um tempo 

em que havia o costume nada respeitoso à condição especial dos mais jovens de 

empregá-los desde cedo em trabalhos domésticos. 

Tal disposição legal é completamente incompatível com o 

mandamento constitucional da proteção integral e não pode subsistir, devendo ser 

completamente erradicada a possibilidade de haver trabalho doméstico por menores 

de18 anos. 

 Cremos que esta será uma valiosa contribuição do trabalho 

desta CPI ao aperfeiçoamento da legislação sobre o tema, razão pela qual 

conclamamos os Nobres Pares a aprovarem esta proposição, revogando o 

dispositivo do art. 248 do ECA. 

       Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 2014. 

SANDRA ROSADO       LUCIANA SANTOS  

                             Presidente                Relatora 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 248. Deixar de apresentar à autoridade judiciária de seu domicílio, no prazo 

de cinco dias, com o fim de regularizar, adolescente trazido de outra comarca para a prestação 

de serviço doméstico, mesmo que autorizado pelos pais ou responsável:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso 

de reincidência, independentemente das despesas de retorno do adolescente, se for o caso.  

 

Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao poder 

familiar ou decorrente de tutela ou guarda, bem assim determinação da autoridade judiciária 

ou Conselho Tutelar: (Expressão "pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º 

da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso 

de reincidência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.481, DE 12 DE JUNHO DE 2008. 

Regulamenta os artigos 3º, alínea “d”, e 4º da 

Convenção 182 da Organização Internacional 

do Trabalho (OIT) que trata da proibição das 

piores formas de trabalho infantil e ação 

imediata para sua eliminação, aprovada pelo 

Decreto Legislativo nº 178, de 14 de dezembro 

de 1999, e promulgada pelo Decreto nº 3.597, 

de 12 de setembro de 2000,  e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos 3º, alínea “d”, e 4º 

da Convenção 182 da Organização Internacional do Trabalho (OIT),  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aprovada a Lista das Piores Formas de Trabalho Infantil (Lista TIP), 

na forma do Anexo, de acordo com o disposto nos artigos 3o, “d”, e 4o da Convenção 182 da 

Organização Internacional do Trabalho - OIT, aprovada pelo Decreto Legislativo no 178, de 

14 de dezembro de 1999 e promulgada pelo Decreto no 3.597, de 12 de setembro de 2000.  

 

Art. 2º Fica proibido o trabalho do menor de dezoito anos nas atividades descritas 

na Lista TIP, salvo nas hipóteses previstas neste decreto.  

§ 1º  A proibição prevista no  caput poderá ser elidida: 

I - na hipótese de ser o emprego ou trabalho, a partir da idade de dezesseis anos, 

autorizado pelo Ministério do Trabalho e Emprego, após consulta às organizações de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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empregadores e de trabalhadores interessadas, desde que fiquem plenamente garantidas a 

saúde, a segurança e a moral dos adolescentes; e 

II - na hipótese de aceitação de parecer técnico circunstanciado, assinado por 

profissional legalmente habilitado em segurança e saúde no trabalho, que ateste a não 

exposição a riscos que possam comprometer a saúde, a segurança e a moral dos adolescentes, 

depositado na unidade descentralizada do Ministério do Trabalho e Emprego da circunscrição 

onde ocorrerem as referidas atividades.  

§ 2º  As controvérsias sobre a efetiva proteção dos adolescentes envolvidos em 

atividades constantes do parecer técnico referido no § 1o, inciso II, serão objeto de análise por 

órgão competente do Ministério do Trabalho e Emprego, que tomará as providências legais 

cabíveis.  

§ 3º  A classificação de atividades, locais e trabalhos prejudiciais à saúde, à 

segurança e à moral, nos termos da Lista TIP, não é extensiva aos trabalhadores maiores de 

dezoito anos.  

 

Art. 3º Os trabalhos técnicos ou administrativos serão permitidos, desde que fora 

das áreas de risco à saúde, à segurança e à moral, ao menor de dezoito e maior de dezesseis 

anos e ao maior de quatorze e menor de dezesseis, na condição de aprendiz.   

 

Art. 4º  Para fins de aplicação das alíneas “a”, “b” e “c” do artigo 3o da 

Convenção no 182, da OIT, integram as piores formas de trabalho infantil: 

I - todas as formas de escravidão ou práticas análogas, tais como venda ou tráfico, 

cativeiro ou sujeição por dívida, servidão, trabalho forçado ou obrigatório; 

II - a utilização, demanda, oferta, tráfico ou aliciamento para fins de exploração 

sexual comercial, produção de pornografia ou atuações pornográficas;  

III - a utilização, recrutamento e oferta de adolescente para outras atividades 

ilícitas, particularmente para a produção e tráfico de drogas; e 

IV - o recrutamento forçado ou compulsório de adolescente para ser utilizado em 

conflitos armados.  

 

Art. 5º  A Lista TIP será periodicamente examinada e, se necessário, revista em 

consulta com as organizações de empregadores e de trabalhadores interessadas.   

Parágrafo único.  Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego organizar os 

processos de exame e consulta a que se refere o caput.  

 

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação.  

 

Brasília, 12 de junho de 2008; 187º da Independência e 120º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Carlos Lupi 
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LISTA DAS PIORES FORMAS DE TRABALHO INFANTIL (LISTA TIP) 

 

 Atividade:    SERVIÇO DOMÉSTICO  

Item Descrição 

dos 

Trabalhos 

Prováveis Riscos Ocupacionais Prováveis Repercussões à Saúde 

76. Domésticos  

  

  

Esforços físicos intensos; isolamento; abuso 

físico, psicológico e sexual; longas jornadas 

de trabalho; trabalho noturno; calor; 

exposição ao fogo, posições 

antiergonômicas e movimentos repetitivos; 

tracionamento da coluna vertebral; 

sobrecarga muscular e queda de nível  

  

Afecções músculo-esqueléticas(bursites, tendinites, dorsalgias, 

sinovites, tenossinovites); contusões; fraturas; ferimentos; 

queimaduras; ansiedade; alterações na vida familiar; 

transtornos do ciclo vigília-sono; DORT/LER; deformidades 

da coluna vertebral (lombalgias, lombociatalgias, escolioses, 

cifoses, lordoses); síndrome do esgotamento profissional e 

neurose profissional; traumatismos; tonturas e fobias 

  

  

 

CONVENÇÃO Nª 182 

CONVENÇÃO SOBRE PROIBIÇÃO DAS PIORES FORMAS 

DE TRABALHO INFANTIL E AÇÃO IMEDIATA PARA SUA 

ELIMINAÇÃO 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,Convocada em 

Genebra pelo Conselho de Administração da Secretaria Internacional doTrabalho e reunida 

em 1ª de junho de 1999, em sua 87ª Reunião, 

Considerando a necessidade de adotar novos instrumentos para proibição e 

eliminaçãodas piores formas de trabalho infantil, como a principal prioridade de ação nacional 

einternacional, que inclui cooperação e assistência internacionais, para complementar 

Convenção e a Recomendação sobre Idade Mínima para Admissão a Emprego, 1973, 

quecontinuam sendo instrumentos fundamentais sobre trabalho infantil; 

Considerando que a efetiva eliminação das piores formas de trabalho infantil 

requer açãoimediata e global, que leve em conta a importância da educação fundamental e 

gratuita ea necessidade de retirar a criança de todos esses trabalhos, promover sua reabilitação 

eintegração social e, ao mesmo tempo, atender as necessidades de suas famílias;Tendo em 

vista a resolução sobre a eliminação do trabalho infantil adotada pelaConferência Internacinal 

do Trabalho, em sua 83a Reunião, em 1996; 

Reconhecendo que o trabalho infantil é devido, em grande parte, à pobreza e que 

asolução a longo prazo reside no crescimento econômico sustentado, que conduz aoprogresso 

social, sobretudo ao alívio da pobreza e à educação universal; 

Tendo em vista a Convenção sobre os Direitos da Criança, adotada pela 

Assembléia dasNações Unidas, em 20 de novembro de 1989; 

Tendo em vista a Declaração da OIT sobre Princípios e Direitos Fundamentais 

noTrabalho e seu Seguimento, adotada pela Conferência Internacional do Trabalho em sua86a 

Reunião, em 1998; 
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Tendo em vista que algumas das piores formas de trabalho infantil são objeto de 

outrosinstrumentos internacionais, particularmente a Convenção sobre Trabalho Forçado, 

1930,e a Convenção Suplementar das Nações Unidas sobre Abolição da Escravidão, 

doTráfico de Escravos e de Instituições e Práticas Similares à Escravidão, 1956; 

Tendo-se decidido pela adoção de diversas proposições relativas a trabalho 

infantil,matéria que constitui a quarta questão da ordem do dia da Reunião, eApós determinar 

que essas proposições se revestissem da forma de convençãointernacional, adota, neste 

décimo sétimo dia de junho do ano de mil novecentos enoventa e nove, a seguinte Convenção 

que poderá ser citada como Convenção sobre asPiores Formas de Trabalho Infantil, 1999. 

Artigo 1º 

Todo Estado-membro que ratificar a presente Convenção deverá adotar 

medidasimediatas e eficazes que garantam a proibição e a eliminação das piores formas 

detrabalho infantil em regime de urgência. 

Artigo 2º 

Para os efeitos desta Convenção, o termo criança aplicar-se-á a toda pessoa menor 

de 18anos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 
I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei em epígrafe propõe a revogação do art. 248 

da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente - 

ECA), o qual estabelece a seguinte infração administrativa: 

“Art. 248. Deixar de apresentar à autoridade judiciária de seu 

domicílio, no prazo de cinco dias, com o fim de regularizar a guarda, 

adolescente trazido de outra comarca para a prestação de serviço 

doméstico, mesmo que autorizado pelos pais ou responsável: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o 

dobro em caso de reincidência, independentemente das despesas de 

retorno do adolescente, se for o caso.” 

A justificação do Projeto considera que, após a vigência do 

Decreto nº 6.481, de 12 de julho de 2008, ficou proibido o trabalho infantil doméstico, 

motivo pelo qual a referência do art. 248 do ECA à possibilidade de se regularizar a 

guarda de adolescente para prestar serviço doméstico tornou-se incompatível com o 

sistema vigente. 
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É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
 

A Convenção 182 da Organização Internacional do Trabalho 

(OIT), sobre a Proibição das Piores Formas de Trabalho Infantil, ratificada pelo Brasil 

e promulgada pelo Decreto nº 3.597, de 12 de setembro de 2000, estabelece que 

todo Membro da OIT que a ratifique deve adotar medidas imediatas e eficazes para 

assegurar a proibição e eliminação das piores formas de trabalho infantil, visando a 

proteger as pessoas menores de dezoito anos. 

A citada Convenção dispõe que o termo “piores formas de 

trabalho infantil” abrange “o trabalho que, por sua natureza ou pelas condições em 

que é realizado, é suscetível de prejudicar a saúde, a segurança ou a moral das 

crianças”, cabendo à legislação nacional ou à autoridade competente determinar 

quais tipos de trabalho se enquadram neste conceito. 

Em cumprimento às disposições da Convenção 182 da OIT, o 

Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008, regulamentou a matéria, aprovando a 

Lista das Piores Formas de Trabalho Infantil (Lista TIP) e proibindo o trabalho de 

menores de dezoito anos nas atividades nela descritas, em que, expressamente, 

está incluído o serviço doméstico.  

Nesse contexto, cabe observar, entretanto, que não se 

caracteriza como trabalho infantil doméstico a mera colaboração da pessoa menor 

de dezoito anos na realização de tarefas domésticas em seu próprio âmbito familiar. 

A participação dos filhos em afazeres domésticos de seu lar, respeitadas suas 

condições pessoais e sem prejuízo do tempo que deve ser dedicado ao estudo, ao 

descanso e ao lazer, é importante para o seu desenvolvimento em diversos 

aspectos. 

O que, sem dúvida, não se pode admitir é a situação referida 

no art. 248 do ECA – regularizar a guarda de menor trazido de outra comarca para 

prestar serviço doméstico –, pois se trata de forma de trabalho proibida.  

É evidente que já se infere do sistema em vigor a vedação de 

obter guarda de criança ou adolescente para prestar serviço doméstico. Não 

obstante, justifica-se a expressa revogação do art. 248 do ECA como medida de 

aperfeiçoamento da legislação, pois o dispositivo menciona como de possível 

regularização uma hipótese que se tornou juridicamente proibida desde a vigência 

do Decreto 6.481, de 2008. 
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Ante o exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 

8.286, de 2014. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2015. 
 
 

Deputada FLÁVIA MORAIS  
Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 8.286/2014, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Flávia 
Morais.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Benjamin Maranhão - Presidente, Aureo - Vice-Presidente, 
André Figueiredo, Augusto Coutinho, Daniel Almeida, Daniel Vilela, Erika Kokay, 
Flávia Morais, Genecias Noronha, Gorete Pereira, Leonardo Monteiro, Luiz Carlos 
Busato, Luiz Carlos Ramos, Nelson Marchezan Junior, Vicentinho, Walney Rocha, 
Alexandre Baldy, Cabo Sabino, Laercio Oliveira, Lelo Coimbra, Lucas Vergilio, 
Roberto Góes, Roney Nemer e Sóstenes Cavalcante.  

Sala da Comissão, em 12 de agosto de 2015.  
 

Deputado BENJAMIN MARANHÃO  
Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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